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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11080.735553/2017-15

ACORDAO 9303-016.494 — CSRF/32 TURMA

SESSAO DE 24 de janeiro de 2025

RECURSO ESPECIAL DO PROCURADOR

RECORRENTE FAZENDA NACIONAL

INTERESSADO OLEOPLAN S.A. OLEOS VEGETAIS PLANALTO

Assunto: Contribui¢3do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/07/2017 a 31/10/2017

RECURSO ESPECIAL. DECISAO RECORRIDA QUE ADOTA ENTENDIMENTO DE
SUMULA DO CARF. NAO CONHECIMENTO.

Nos termos do art. 118, §3°, do RICARF, ndo cabe Recurso Especial de
decisdo de qualquer das Turmas que adote entendimento de sumula de
jurisprudéncia dos Conselhos de Contribuintes, da Camara Superior de
Recursos Fiscais ou do CARF, ainda que a sumula tenha sido aprovada
posteriormente a data da interposicdo do recurso. No caso, houve edicdo
de Sumula CARF n° 188 apds a interposicdo do Recurso Especial da PGFN.

ACORDAO

@)
@)
<
(@)
]
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do Recurso Especial.

Assinado Digitalmente

Semiramis de Oliveira Duro — Relatora
Assinado Digitalmente

Regis Xavier Holanda — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Rosaldo Trevisan, Semiramis de
Oliveira Duro, Vinicius Guimaraes, Tatiana Josefovicz Belisario, Hélcio Lafetd Reis (substituto
integral), Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green e Regis Xavier Holanda (Presidente).
Ausente o Conselheiro Dionisio Carvallhedo Barbosa, substituido pelo Conselheiro Hélcio Lafeta
Reis.




 
	 CARF
	 CSRF9303
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 CSRF/3ª TURMA
	 ACS
	 Semíramis de Oliveira Duro
	 11080.735553/2017-15
	 9303-016.494
	 24 de janeiro de 2025
	 ESPECIAL DO PROCURADOR
	 FAZENDA NACIONAL
	 OLEOPLAN S.A. ÓLEOS VEGETAIS PLANALTO
	 
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
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				 RECURSO ESPECIAL. DECISÃO RECORRIDA QUE ADOTA ENTENDIMENTO DE SÚMULA DO CARF. NÃO CONHECIMENTO. 
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Especial.
		 Assinado Digitalmente
		 Semíramis de Oliveira Duro – Relatora
		 Assinado Digitalmente
		 Regis Xavier Holanda – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Rosaldo Trevisan, Semíramis de Oliveira Duro, Vinicius Guimaraes, Tatiana Josefovicz Belisário, Hélcio Lafetá Reis (substituto integral), Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green e Regis Xavier Holanda (Presidente). Ausente o Conselheiro Dionisio Carvallhedo Barbosa, substituído pelo Conselheiro Hélcio Lafetá Reis.
	
	 
		 Trata-se de recurso especial interposto pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ao amparo do art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015 - RICARF, em face do Acórdão n° 3302-013.041, de 26 de outubro de 2022, assim ementado: 
		 CREDITAMENTO. FRETE. CUSTO DE AQUISIÇÃO DE PRODUTO NÃO TRIBUTADO. O custo de aquisição do produto é composto pelo valor da matéria prima (MP) adquirida e pelo valor do serviço de transporte (frete) contratado para transporte até o estabelecimento industrial da contribuinte (adquirente). Assim, uma vez que o custo total é composto por uma parte não tributada (MP) e outra parte integralmente tributada (frete), a parcela tributada (frete) compõe o custo de aquisição pelo valor líquido das contribuições. 
		 Constou do acórdão: 
		 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os conselheiros Marcos Roberto da Silva, Carlos Delson Santiago e Larissa Nunes Girard, que negavam provimento. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3302-013.031, de 26 de outubro de 2022, prolatado no julgamento do processo 11080.720623/2017-22, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 
		 A PGFN aduz divergência jurisprudencial quanto à possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais sobre o custo dos fretes pagos na aquisição de insumos tributados à alíquota zero. Aponta que:
		 (i) A despesa com frete sobre a compra deve seguir a mesma sistemática de cálculo do crédito gerado pelo bem cujo custo ele compôs.
		 (ii) Nem toda despesa com frete é capaz de gerar crédito a ser deduzido na apuração não cumulativa do PIS e da COFINS, mas somente o frete pago nas aquisições de insumos ou mercadorias também passíveis de creditamento. 
		 (iii) É de se manter as glosas em relação aos fretes de transporte na aquisição de soja em grãos, uma vez que estes produtos não geram direito ao desconto de créditos presumidos ou dos créditos básicos de que tratam o art. 3º, das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 Indica como paradigma o Acórdão n° 9303-009.754:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
		 CUSTOS. FRETES. AQUISIÇÕES. INSUMOS DESONERADOS (ALÍQUOTA ZERO/SUSPENSÃO). CRÉDITOS. APROVEITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. O aproveitamento de créditos sobre os custos com aquisições de insumos tributados à alíquota zero e/ ou com suspensão da contribuição é expressamente vedado pela legislação que instituiu o regime não cumulativo para o PIS e COFINS.
		 O despacho de admissibilidade deu seguimento ao Recurso Especial, nesses termos:
		 Cotejando os arestos confrontados, parece-me que há, entre eles, a similitude fática mínima para que se possa estabelecer uma base de comparação para fins de dedução da divergência de interpretação da legislação quanto à possibilidade de tomada de créditos sobre o custo dos fretes pagos para transferência de produtos não onerados pelas contribuições. O acórdão recorrido firmou entendimento de que há direito ao crédito mesmo que o insumo transportado não esteja onerado pela Contribuição. O acórdão paradigma, no entanto, julgou no sentido oposto. 
		 Bem caracterizado o dissídio interpretativo.
		 Em contrarrazões, o Contribuinte requer a negativa de provimento do recurso fazendário, ratificando que faz jus ao aproveitamento do crédito dos fretes de aquisição de insumos não tributados, devendo, pois, ser julgado improcedente o Recurso Especial.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, Relatora.
		 O Recurso Especial é tempestivo. Passa-se à análise dos pressupostos do art. 118 do RICARF.
		 Na origem, houve glosa em relação aos fretes de transporte na aquisição de soja em grãos e lenha, uma vez que estes produtos não geram direito ao desconto de créditos presumidos ou dos créditos básicos de que tratam o art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003. Confira-se trecho do relatório fiscal:
		 No caso concreto constatou-se que as despesas com transportes realizados entre os fornecedores destes insumos e a unidade de produção da pessoa jurídica fiscalizada não são passiveis de apuração de créditos de Pis e Cofins uma vez que os insumos Soja em Grão e Lenha não são sujeitos ao pagamento de contribuição para o PIS e a Cofins.
		  O acórdão recorrido reverteu as glosas, nesses termos:
		 Com razão a Recorrente. Isto porque, há se de considerar que o custo de aquisição é composto pelo valor da matéria prima (MP) adquirida e pelo valor do serviço de transporte (frete) contratado para transporte até o estabelecimento industrial da contribuinte (adquirente). Assim, uma vez que o custo total é composto por uma parte não tributada (MP) e outra parte integralmente tributada (frete), a parcela tributada (frete) compõe o custo de aquisição pelo valor líquido das contribuições. 
		 Assim, é possível se afirmar que, se o custo total do insumo é composto por uma parte que não foi tributada (matéria prima sujeita à tributação com alíquota zero) e outra parte que foi oferecida à tributação (frete), a parcela do frete compõe o custo de aquisição pelo valor líquido das contribuições de PIS e COFINS e, logo, enseja direito ao crédito. 
		 Logo, considerando as despesas com o frete estão totalmente dissociados do produto, temos por certo que tal dispêndio configura custo de aquisição para o adquirente e, deve ser tratado como tal e, por conseguinte, gerar crédito em sua integralidade.
		 Por sua vez, o Acórdão paradigma n° 9303-009.754 consignou a vedação do direito ao crédito:
		 O direito de se aproveitar (descontar) créditos sobre os custos dos insumos desonerados da contribuição (alíquota zero, não tributados, imunes e com suspensão), é expressamente vedado nos termos do inc. II do § 2º do art. 3º, das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, citados e transcritos anteriormente.
		 Segundo aqueles dispositivos, a aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição não dão direito a créditos. 
		 As despesas com fretes nas aquisições de insumos, matéria-prima, produtos intermediários e embalagens, integram o custo dos respectivos insumos; assim, quando os insumos são tributados (onerados) pelas contribuições, as respectivas despesas dão direito aos créditos, nos termos do inciso II do art. 3º das referidas leis, ao contrário, quando são desonerados das contribuições, não geram créditos, conforme consta expressamente do inciso II do § 2º, daquele mesmo artigo.
		 Entretanto, nos termos do art. 118, §3°, do RICARF, não cabe recurso especial de decisão de qualquer das Turmas que adote entendimento de súmula de jurisprudência dos Conselhos de Contribuintes, da Câmara Superior de Recursos Fiscais ou do CARF, ainda que a súmula tenha sido aprovada posteriormente à data da interposição do recurso. 
		 No caso, houve edição de Súmula CARF n° 188 após a interposição do Recurso Especial da PGFN:
		 Súmula CARF nº 188 - Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024 - vigência em 27/06/2024
		 É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições.
		 Vê-se que a Súmula CARF n° 188 impõe duas condições para a tomada de crédito sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pelo PIS e pela COFINS, que são: o registro de forma autônoma e a efetiva tributação do frete na aquisição.
		 No presente processo, as condicionantes prescritas pela Súmula são facilmente verificáveis nos documentos juntados aos autos:
		 (i) Nos demonstrativos de apuração de e-fls. 59 a 64, observa-se que não foi tomado crédito sobre a aquisição de soja em grãos e lenha, para todo o período autuado, o que demonstra que houve registro de forma autônoma. Como exemplo:
		 /
		 (ii) Nas e-fls. 90 e 91, respectivamente, Demonstrativos de Fretes ePlanilha Demonstrativa de Glosa Sobre Fretes (arquivos em Excel não pagináveis), estão identificados cada Conhecimento de Transporte de cada fornecedor, com data, número da nota fiscal e valor, para todo o período autuado, demonstrando que os referidos fretes foram efetivamente tributados. Como exemplo:
		 - Lenha
		  /
		 - Soja em Grão
		 /
		 (iii) No relatório fiscal, consta a quantificação das glosas dos fretes nos mesmos valores dos arquivos não pagináveis de e-fls. 90 e 91:
		 /
		  Assim, a decisão recorrida vai ao encontro da Súmula CARF n° 188, motivo pelo qual o apelo recursal não comporta conhecimento. 
		 No mesmo sentido, o Acórdão nº 9303-015.993, prolatado no julgamento do processo n° 11080.720623/2017-22, do mesmo contribuinte, julgado em 12 de setembro de 2024:
		 RECURSO ESPECIAL. DECISÃO RECORRIDA QUE ADOTA ENTENDIMENTO DE SÚMULA DO CARF. NÃO CONHECIMENTO. 
		 Nos termos do art. 118, §3°, do RICARF, não cabe Recurso Especial de decisão de qualquer das Turmas que adote entendimento de súmula de jurisprudência dos Conselhos de Contribuintes, da Câmara Superior de Recursos Fiscais ou do CARF, ainda que a súmula tenha sido aprovada posteriormente à data da interposição do recurso. No caso, houve edição de Súmula CARF n° 188 após a interposição do Recurso Especial da PGFN.
		 
		 
		 Conclusão
		 Diante do exposto, voto por não conhecer do Recurso Especial.
		 Assinado Digitalmente
		 Semíramis de Oliveira Duro
	
	 INC
	 1.7.0.7
	 2025-03-09T21:10:58.5525507-03:00
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ACORDAO 9303-016.494 — CSRF/32 TURMA PROCESSO 11080.735553/2017-15

RELATORIO

Trata-se de recurso especial interposto pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional ao amparo do art. 67, do Anexo I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015 - RICARF, em face do
Acérddo n° 3302-013.041, de 26 de outubro de 2022, assim ementado:

CREDITAMENTO. FRETE. CUSTO DE AQUISICAO DE PRODUTO NAO TRIBUTADO. O
custo de aquisicdo do produto é composto pelo valor da matéria prima (MP)
adquirida e pelo valor do servico de transporte (frete) contratado para transporte
até o estabelecimento industrial da contribuinte (adquirente). Assim, uma vez que
o custo total é composto por uma parte ndo tributada (MP) e outra parte
integralmente tributada (frete), a parcela tributada (frete) compde o custo de
aquisicdo pelo valor liquido das contribuicGes.

Constou do acordao:

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao
recurso voluntario. Vencidos os conselheiros Marcos Roberto da Silva, Carlos
Delson Santiago e Larissa Nunes Girard, que negavam provimento. Este
julgamento seguiu a sistemdtica dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o
decidido no Acérddao n2 3302-013.031, de 26 de outubro de 2022, prolatado no
julgamento do processo 11080.720623/2017-22, paradigma ao qual o presente
processo foi vinculado.

A PGFN aduz divergéncia jurisprudencial quanto a possibilidade de tomada de
créditos das contribuicdes sociais sobre o custo dos fretes pagos na aquisicdo de insumos
tributados a aliquota zero. Aponta que:

(i) A despesa com frete sobre a compra deve seguir a mesma sistematica de calculo
do crédito gerado pelo bem cujo custo ele comp6bs.

(ii) Nem toda despesa com frete é capaz de gerar crédito a ser deduzido na
apuracdo ndo cumulativa do PIS e da COFINS, mas somente o frete pago nas aquisicGes de
insumos ou mercadorias também passiveis de creditamento.

(iii) E de se manter as glosas em relacdo aos fretes de transporte na aquisicdo de
soja em graos, uma vez que estes produtos ndo geram direito ao desconto de créditos presumidos
ou dos créditos basicos de que tratam o art. 32, das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003.

Indica como paradigma o Acérdao n® 9303-009.754:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

CUSTOS. FRETES. AQUISICOES. INSUMOS DESONERADOS (/-\LfQUOTA
ZERO/SUSPENSAO). CREDITOS. APROVEITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. O
aproveitamento de créditos sobre os custos com aquisicdes de insumos
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ACORDAO 9303-016.494 — CSRF/32 TURMA PROCESSO 11080.735553/2017-15

tributados a aliquota zero e/ ou com suspensdo da contribuicdo é expressamente
vedado pela legislagdo que instituiu o regime ndao cumulativo para o PIS e COFINS.

O despacho de admissibilidade deu seguimento ao Recurso Especial, nesses termos:

Cotejando os arestos confrontados, parece-me que ha, entre eles, a similitude
fatica minima para que se possa estabelecer uma base de comparagao para fins
de deducdo da divergéncia de interpretacdo da legislacdo quanto a possibilidade
de tomada de créditos sobre o custo dos fretes pagos para transferéncia de
produtos ndo onerados pelas contribuicdes. O acdrddo recorrido firmou
entendimento de que ha direito ao crédito mesmo que o insumo transportado
nao esteja onerado pela Contribui¢cdo. O acérdao paradigma, no entanto, julgou
no sentido oposto.

Bem caracterizado o dissidio interpretativo.

Em contrarrazdes, o Contribuinte requer a negativa de provimento do recurso

fazendario, ratificando que faz jus ao aproveitamento do crédito dos fretes de aquisicdo de

insumos nao tributados, devendo, pois, ser julgado improcedente o Recurso Especial.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Semiramis de Oliveira Duro, Relatora.

O Recurso Especial é tempestivo. Passa-se a andlise dos pressupostos do art. 118 do

RICARF.

Na origem, houve glosa em relacdo aos fretes de transporte na aquisicdo de soja em

grdos e lenha, uma vez que estes produtos ndo geram direito ao desconto de créditos presumidos ou
dos créditos basicos de que tratam o art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003. Confira-se trecho

do relatorio fiscal:

No caso concreto constatou-se que as despesas com transportes realizados entre
os fornecedores destes insumos e a unidade de producdo da pessoa juridica
fiscalizada ndo sdo passiveis de apuracdo de créditos de Pis e Cofins uma vez que
os insumos Soja em Grdao e Lenha nao sdo sujeitos ao pagamento de
contribuigao para o PIS e a Cofins.

O acdrdao recorrido reverteu as glosas, nesses termos:

Com razdo a Recorrente. Isto porque, hd se de considerar que o custo de
aquisicdo é composto pelo valor da matéria prima (MP) adquirida e pelo valor do
servico de transporte (frete) contratado para transporte até o estabelecimento
industrial da contribuinte (adquirente). Assim, uma vez que o custo total é
composto por uma parte ndo tributada (MP) e outra parte integralmente
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tributada (frete), a parcela tributada (frete) comp&e o custo de aquisicao pelo
valor liquido das contribuicGes.

Assim, é possivel se afirmar que, se o custo total do "insumo" é composto por
uma parte que nao foi tributada (matéria prima sujeita a tributagcdo com aliquota
zero) e outra parte que foi oferecida a tributacdo (frete), a parcela do frete
compode o custo de aquisicao pelo valor liquido das contribuicdes de PIS e COFINS
e, logo, enseja direito ao crédito.

Logo, considerando as despesas com o frete estdo totalmente dissociados do
produto, temos por certo que tal dispéndio configura custo de aquisicdo para o
adquirente e, deve ser tratado como tal e, por conseguinte, gerar crédito em sua
integralidade.

Por sua vez, o Acérdao paradigma n° 9303-009.754 consignou a vedacdo do direito ao

crédito:

O direito de se aproveitar (descontar) créditos sobre os custos dos insumos
desonerados da contribuicdo (aliquota zero, ndo tributados, imunes e com
suspensdo), é expressamente vedado nos termos do inc. Il do § 22 do art. 39, das
Leis n2 10.637/2002 e n2 10.833/2003, citados e transcritos anteriormente.

Segundo aqueles dispositivos, a aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao
pagamento da contribui¢cdo ndo dao direito a créditos.

As despesas com fretes nas aquisicbes de insumos, matéria-prima, produtos
intermedidrios e embalagens, integram o custo dos respectivos insumos; assim,
guando os insumos sdo tributados (onerados) pelas contribuicGes, as respectivas
despesas dao direito aos créditos, nos termos do inciso Il do art. 32 das referidas
leis, ao contrario, quando sdo desonerados das contribuicdes, ndo geram créditos,
conforme consta expressamente do inciso Il do § 22, daquele mesmo artigo.

Entretanto, nos termos do art. 118, §3°, do RICARF, ndo cabe recurso especial de

decisdao de qualquer das Turmas que adote entendimento de sumula de jurisprudéncia dos

Conselhos de Contribuintes, da Camara Superior de Recursos Fiscais ou do CARF, ainda que a

simula tenha sido aprovada posteriormente a data da interposicdo do recurso.

No caso, houve edicdo de Sumula CARF n° 188 apds a interposicdo do Recurso

Especial da PGFN:

Sumula CARF n2 188 - Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de
20/06/2024 - vigéncia em 27/06/2024

E permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com servicos de
fretes na aquisi¢cdo de insumos ndo onerados pela Contribuicdo para o PIS/Pasep e
pela Cofins ndo cumulativas, desde que tais servigos, registrados de forma
autébnoma em relagdo aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente
tributados pelas referidas contribuicdes.
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Vé-se que a Simula CARF n° 188 impde duas condicdes para a tomada de crédito
sobre as despesas com servicos de fretes na aquisicdo de insumos ndo onerados pelo PIS e pela
COFINS, que sdo: o registro de forma autdonoma e a efetiva tributacdo do frete na aquisicao.

No presente processo, as condicionantes prescritas pela Sumula sdo facilmente
verificaveis nos documentos juntados aos autos:

(i) Nos demonstrativos de apuracdo de e-fls. 59 a 64, observa-se que ndo foi
tomado crédito sobre a aquisicdo de soja em graos e lenha, para todo o periodo autuado, o que
demonstra que houve registro de forma autonoma. Como exemplo:

5| Apuragao dos Crédito
51| Compra de Insumos - Biodiesel 17.672.164,01 291.500,80) 1.343.084,48{ C100/C170 - M100/MS00
52 Compra de Insumos - 0.00| 0,00
53 Insumos PF - 0.00| 0,00
54 Compra de Matéris Prima - PJ - 0.00| 0,00}
55 Importagies 2.465.084,14 51.766.76) 237 880.61|C100/C170 - M100/MS00
56|  Energia Eiétrica 962.471,02 15.880.81 73.147.78C500 - M100/MS00
57|  Alsgusis de Iméveis - PJ 68135 14 112423 5.178.27 |AL00/A170 - M100/MS00
58]  Awgusis de Maquinas = Equipamentas - PJ 195494 3226 148,58 |A100/A170 - M100/MS500
59|  Fretes s'Vendas 983.325,66 16.224.89 74.732.40| D100 - M100/MS00
510]  Depreciagies Imobilizade Utiizada na Produgia 66.303,17 1.084,03 5.088,91 |F120 - M100/M500
511|  Despesas com Armazenagem - 0.,00] 0.00
512|  Devoluges de Vendas 5.684,00 93,79 431,98]€100/€170 - M100/MS00
515|  Devolugies de Vendas biodiesel 0,00] 0,00
513  Manutengio 227.577,54 3.755,23 17.205,82(C100/C170 - M100/MS00
5131 Manutengio - Servigo 9123356 1.505.47 £.933,74|A1D0/A170 - M100/M500
514 Credito Presumido s/sebo ¢/ suspensao 5.456.884,08 36.015,34 165.889,27|C100/C170 - M100/MS00
518| Compra para revenda - 0,00| 0.00|
517|  Gompra soja PJ. Gom Suspensao = 0,00| 0.00|
5.18|  Transferéncias créditos imobilizados Mdguinas em Andamenio - 0.00] 0.00]
5.19] Aquisigio de imobilizados Méaguinas 24.117 06 397 85 1.832 90| F130 - M100/M500
519.1|  Aquisigio de imobilizados Maguinas -MPORTAGAD 103.166,01 2.166.48] 9.955.51 |F130 - M100/M500
520] Compra para revenda - 0.00] 0.00]
5211  Cradito Transferéncia Conclusio Imebilizado em And -1 0.,00] 0.00
5.21]  Crédita Transferéncia Cancluséo Imobilizado em Andamento - 0,00] 0,00
& |erédito do Pis & Cafins de notas Fiscais 28.128.100,33 421.648,04 1.941.550,25
5.21|Crédito Presumido de Vendas - Produto Farelo (27%) (04455 / 2,0520) 26.124.592,94 116.385,06 536.076,65 [F100 - C100/C170 - M10D/MS00
5.26|Crédito Presumido de Vendas - Produta Farelo ME (274) (0,455 / 2,0520) 4.820.347 .29 2147465 98.913,53 [F100 - C100/C170 - M100/MS00
5.22|Crédito Presumido de Vendas - Produto Soja 0,00
5.23|Crédito Presumido de Vendas - Produto Gteo Degomada (27%) 0,00
5.24Crédito Presumido de Vendas - Frodute Leciina (139)(0.2145/0,988) 842.015,00 1.806,12 8:319,11 [F100 - C100/C170 - M100/MS00
5.27|Crédito Presumido de Vendas - Produta Leciina (139)(0,2145/0,868) ME 203.408,16 436,31 2.009,67 |F100 - C100/C170 - M100/MS00
5 25|Crédito Presumido de Vendas - Produto Biodiesel (45%) (0,7425 / 3 4200) 39.619.738,00 294.176,56 1.354.995,07 [F100 - C100/C170 - M100/M500
& |erédite do Pis & Cofins Presumido nas saidas 66.943.436,72 434.278,70 2.000.314,03
Total de Crédito de Pis e Cofins

(ii) Nas e-fls. 90 e 91, respectivamente, Demonstrativos de Fretes e Planilha
Demonstrativa de Glosa Sobre Fretes (arquivos em Excel ndo paginaveis), estdo identificados cada
Conhecimento de Transporte de cada fornecedor, com data, nimero da nota fiscal e valor, para
todo o periodo autuado, demonstrando que os referidos fretes foram efetivamente tributados.
Como exemplo:

- Lenha
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[Fiiaie do ¢TE |série |Transagio | Fomecedor eNpa ) cPF ValorBrute _|EntigN*daNF |sériel Transagio | Icliente_|Produto {chave valigio CTE
5 s cTE 13524 01072017 MOTTATRANSPORTES 14986 253000190 400 E 8830 1 OUTENT 101G JOAD CELIVENTURNARILENHA- ESTOQUE 43170514066253000100570000000018551532634128
% s CTE 1320 04072017 MOTTATRANSPORTES 14986 253000190 400 E 88 4 OUNEDT 101G GIDOBARCELOS  LENHA- ESTOQUE 43170714085252000100570000000018551558143052
'2 1867 CTE 13528 04/07/2017 MOTTA TRANSPORTES  14.986.253/10001-90 49400 E 549584 (l 03072017 101G GILDO BARCELOS LENHA - ESTOQUE '43T7[|71JQEEZEEOUC‘W90570[|E‘3[|E‘ﬂ[|'55715(]3551932
'2 1868 CTE 13528 04/07/2017 MOTTA TRANSPORTES 14 986.253/0001-90 12000 E 549576 (l 030772017 101G GILDO BARCELOS LENHA - ESTOQUE '43T7[|71JQEEZEEOUC‘Wmﬁ?OUEOUE‘HU'EEB‘I539'6[@19
'2 1869 CTE 13524 04/07/2017 MOTTA TRANSPORTES  14.986.253/0001-80 15200 E 549574 (l 030712017 101G GILDO BARCELOS LENHA - ESTOQUE {13T7571JQEEZﬁmUmmﬁ?oﬂﬂﬂﬂ['ﬂﬂ'ﬁﬁg‘l54569845
'Z 1870 CTE 13524 04/07/2017 MOTTA TRANSPORTES 14 986 253/0001-80 48400 E 8867 q 020712017 101G VELTOMN LUIZ NOTT GAR(LENHA - ESTOQUE {13‘7[|71JQEEZSEOUC“WOE?OUEOUDUU'5701715'757“
'Z 1872 CTE 13524 04/07/2017 MOTTA TRANSPORTES 14 986 253/0001-80 48400 E 549788 !1 040712017 110G VELTOMN LUIZ NOTT GAR(LENHA - ESTOQUE r13‘7[|7“-‘193!52530[|C“‘90570[|E‘3[|[:'ﬂ[|'5721731'95537
% e cE 13524 04072017 MOTTATRANSPORTES  14906.2530001-90 @400 E 8891 4 Q4072017 11016 VELTONLUZNOTT GARLENHA- ESTOQUE 13170714966252000100570000000016731616705564
% e cE 13524 05072017 MOTTATRANSPORTES  14906.2530001-90 SM0E 892 1 05072017 11016 GLDOBARCELOS LENWA- ESTOQUE '43170714966253000100570000000016741852214401
% w5 cE 13524 05072017 MOTTATRANSPORTES  14906.2530001-90 MEODE 8802 1 OAUT2077 11016 GLDOBARCELOS  LENHA- ESTOQUE 43170714966253000100570000000016751657723420
% w6 CE 13524 05072017 MOTTATRANSPORTES 14806 253000190 SMI00E 8906 1 05072017 11016 VELTONLUZNOTT GAR(LENHA- ESTOQUE '43170714966253000100570000000016761923232351
5w cE 13524 06072017 MOTTATRANSPORTES 14986 253000190 SI00E 893 0 0SOTE0T 101G VELTONLUZNOTT GARLENHA- ESTOQUE 43170714066253000100570000000015771958741284
5 i cE 13524 06072017 MOTTATRANSPORTES 14986 253000190 SI00E 895 1 0SOTA0T 101G VELTONLUZNOTT GARSLENHA- ESTOQUE 43170714066253000100570000000015751004250217
% w0 cE 1324 OTO72017 MOTTATRANSPORTES 14986 2530001-90 00 E 893 0 OF7TE0T 101G VELTONLUZNOTT GARLENHA- ESTOQUE 43170714085252000100570000000018701207501508
% w0 cE 1320 OTO72017 MOTTATRANSPORTES 14986 253000190 SE 85 1 07207 11016 VELTONLUZNOTT GAR(LENHA- ESTOOUE £317071498525300010057000000001880152580801
'2 1881 CTE 13528 08/07/2017 MOTTA TRANSPORTES 14 986.253/0001-90 46800 E 8991 : 080772017 101G GILDO BARCELOS LENHA - ESTOQUE '43T7[|71JQEEZEEOUC‘Wmﬁ?oﬂﬂﬂﬂ[‘ﬂﬂ'ﬁm1T{][ln?mz
'2 1882 CTE 13524 08/07/2017 MOTTA TRANSPORTES 14986 253/0001-80 48100 E 8082 3 080712017 101G GILDO BARCELOS LENHA - ESTOQUE {13T7571JQEEZﬁmUmmﬁ?oﬂﬂﬂﬂ['ﬂﬂ'ﬁﬂz‘l135235910
'Z 1883 CTE 13524 11/07/2017 MOTTA TRANSPORTES 14986 253/0001-90 48100 E 9051 3 110772017  1101G GILDO BARCELOS LENHA - ESTOQUE r13‘7[|7“-‘193!52530[|C“‘90570[|E‘3[|[:'ﬂ[|'5331‘71?94&79
'Z 1884 CTE 13524 08/07/2017 MOTTA TRANSPORTES 14 986 253/0001-80 48100 E 8080 q 08/07/2017 101G GILDO BARCELOS LENHA - ESTOQUE {13‘7[|71JQEEZﬁwUmmﬁ?oﬂﬂﬂﬂf'ﬂﬂ'ﬁﬂﬂ2’_]73038["}
% s cE 13528 10072017 MOTTATRANSPORTES 14806.2530001-80 MI00E WX 1 1007207 11016 GIDOBARCELOS  LENHA- ESTOQUE 43170714866252000190570000000018851242612730
% e CTE 13524 00072017 MOTTATRANSPORTES  14906.2530001-90 1200 E 91 4 0907207 11016 GLDOBARCELOS  LENHA- ESTOQUE 43170714966253000100570000000018861278321660
% e cE 13524 10072017 MOTTATRANSPORTES 14906.2530001-90 M0E w2 1 10072017 1016 GIDOBARCELOS  LENHA- ESTOQUE 43170714966252000100570000000018671319830503
% s CTE 13524 11072017 MOTTATRANSPORTES 14806 253000190 15200 E 948 4 1072017 101G DANLONLTOATKINSONLENHA- ESTOQUE 43170714966253000100570000000016861340330526
B ot CE 1324 11072017 MOTTATRANSPORTES 14885 253000190 15200 E 8026 4 10072017 110G DANLONLTOATKINSONLENHA- ESTOQUE 31707140B6253000100570000000018891364848457
Soja em Grao
b amn  CE 1EA 21T TRANSPORTADORA SANAMARAL 01501 728000104 104224 E e AT 0T COOP SOLEDADE - MORMACISOUAEM GRAO  31707O15017250001045700 10004226121 368737245
5 amets  CTE TNA (2082017 TRANSPORTADORASANAMARAU 01501 72000104 19664 E st FAT2T T COOP SOLEDADE - MORMACISOJA EM GRAD DTS T2500014ETI0 004226 161213773673
% 67 CTE TNA 020BE0IT TRANSPORTADORASANAMARAU 0150172300104 103582 E e AT 0T COOP SOLEDADE - MORMACISOUAEM GRAO OTO15017250001045TO 1000422647 760865608
5 ame CTE 1HIA (2082017 TRANSPORTADORASANAMARAU 01501 723000104 1082 E s 1 T T COOP SOLEDADE - MORMACISOUA EM GRAD TS0 7250001045700 10004226501 965233608
% aum G UEA (3082017 TRANSPORTADORASANAMARAU 0150172000104 85405 E e QBT 10T COOP SOLEDADE - MORMACISOUAEM GRAO 0501501725000 145TO0 100 ZHZ3 4465133
5 ameT  CTE 1EA (3082017 TRANSPORTADORASANAMARAU 0150172000104 85760 E et 1 WG T COOP SOLEDADE - MORMACISOUA EM GRAD OB01501 725000145700 10004067 1653659500
% api2  CTE 1NA Q082017 TRANSPORTADORASANAMARAU 0150172300104 10777 E e N WABTT 10T COOP SOLEDADE - SOLEDADSQUAEM GRAO 0501501725000 145TO0 0402130563016
5 amtM CTE TEA Q4082017 TRANSPORTADORASANAMARAU 01501 723000104 108558 E e N OGO T COOP SOLEDADE - SOLEDADSOUAEM GRAD OBO1501 725000 1O4ETOO D0 ZH24 1244795496
@) % a4 T UNA (GOBE0IT TRANSPORTADORASANAMARAU 0150172000104 ! 16 1 UM 110 COOP SOLEDADE - MORMACISOUAEM GRAO 0501501725000 1045TO0 100013431 305854857
Q Do CE TSA 006207 TRAVSPORTADORASHNAMARAL 01501 72300014 965,95 E e 020 1T COOP SOLEDADE - SOLEDADSOUAEM GRAD OBO1501 72500014570 1003368 1416276790
amls (T 1BA (082017 TRANSPORTADORASANAMARAU 01501 728000104 W3 E st N 0SNB2TT 10T COOP SOLEDADE - SOLEDADSOUAEM GRAD DB0150 7250001457001 DO 23375 1057355245
< 5 ame  CE 1EA 10082017 TRANSPORTADORASANAMARAU 01501 72000104 %6255 £ e N G20 1T COOP SOLEDADE - SOLEDADSOUAEM GRAD OB01501 72500014570 1004 ZI362 1857993360
o) Booums OE USA 006207 TRASPORTADORASANAMARAL 01501 TA00N10M w512 E e 0SNB2TT 10T COOP SOLEDADE - SOLEDADSOUAEM GRAD D80TS0 7250001457001 D0M 2541741456820
= a3 CIE 1A (3082017 TRANSPORTADORA SANAMARAL 0150172300104 104256 E s 09062017 1 COOP SOLEDADE - SOLEDADSOUAEM GRAD OB01501 725000145700 10004236541 7T 1086573
b Booam OE GSA 0M0G20T TRASPORTADORASANAMARAL 1501 TZ00N1M 56572 E s 09082017 10T COOP SOLEDADE - MORMACISOUA EM GRAO OBD1SD1TZ50001045TO0 1000423801 1820848583
< B oomm CE 1A 00BR0NT ANDERLETRANSPORTESLIDABENG SIG0NONNLE! 117040 E som JUOTR0TT 10T COOP CHAPADACHAPADA (( SOUA EM GRAD O7BTEAB03B000181570010002T2365 1114515391
9 omEs  CTE %A (3082017 ANDERLETRANSPORTES LTOABEN 87 548038000181 17380 E s N 0302017 10T COOP CHAPADA.CHAPADA (( SOLA EM GRAD DBSTSAB03BI00181570010002T2657 184245804
> % oW O 1A (3082017 ANDERLE TRANSPORTES LTDABEN 67 548 038000151 129760 E anw 0302017 10T COOP CHAPADA.CHAPADA (( SOUA EM GRAD DBATEAB0BI00TB15T0010002T2T0TSTOS5492
5 ome  CTE TEA 03082017 ANDERLETRANSPORTES LTDABEN S 548038000181 128580 E anu 0302017 10T COOP CHAPADACHAPADA (( SOLA EM GRAD DBSTEAB038I00181570010002T27091473839624
@) % a0 O 1A (3082017 ANDERLE TRANSPORTES LTDABEN 67 548 038000151 126240 E s N 0302017 10T COOP CHAPADA.CHAPADA (( SOUA EM GRAD 167001D002T2720148740670
= Do OE USA 04062017 ANDERLE TRANSPORTES LDASENS S CR00N181 102800 E s DOR20TT 10T COOP CHAPADACHAPADA (( SOUA EM GRAD DBSTEAB0BI00181570010002T27841271994308
B0 CIE 1A 082017 ANDERLE TRANSPORTES LTDABEN 67 548 038000151 123920 E e N OUORZ0TT 10T COOP CHAPADACHAPADA (( SOA EM GRAD 1670010002T28001388028066
7 5 omas  CTE TEA Q4082017 ANDERLETRANSPORTES LTOABEN S 548038000181 128020 E s N OOR20TT 10T COOP CHAPADACHAPADA (( SOA EM GRAD DBSTEAB0BI001815T001D002T28481 H1BE2T318
LL % umMM  CE 1EA  OM0B201T ANDERLE TRANSPORTES LTDABEN 67 548038000181 127640 E s N UTRER0TT 10T COOP CHAPADA.CHAPADA  SOUA EM GRAD 16700100027233410763561;
s Boomew  OE  USA 006207 ANDERLETRANSPORTES LDASEN® 5403 12520 E s VIR0TT 10T COOP CHAPADACHAPADA (( SOA EM GRAD DBSTEAB03BI0018157001000272935 1930811480
5 a1 CIE TRA  OMOBEIT ANDERLE TRANSPORTES LTDAGEN 87.548.036 15340 E s UTRER0TT 10T COOP CHAPADACHAPADA (( SOUAEM GRAD DBBTS4E0360001815T001 000212941 15S479T4TT
i) 5 oms CE 1Ea ANDERLE TRANSPORTES LTIA BENTE7 548 038000131 100000 E s 15082017 1101T  COOP CHAPADACHAPADA (( SOLA EM GRAD TETO010002744181292184513
O 22  CE BEA  SOSRINT ANDERLE TRANSPORIES LIAEEN BLSBINONNTST 1185 E E T NG 10T COTRIPAL - STA BARBARA D{SOUAEM GRAO UBGT 540036000 1570 000ZTRSB5 550844760
o) 5 % T 1A 3W08NN7 ANDFRE TRANSPORTES LTIABEN 87 548 (38000151 141108 E w7 BTN MU COTRIPAL- STABARBARADCSOUA M GRAD  A31TOBETSA4S0380001815TIO10002TAS06 72059765
(@]

(iii) No relatério fiscal, consta a quantificacdo das glosas dos fretes nos mesmos

valores dos arquivos ndo paginaveis de e-fls. 90 e 91:

MES DE AQUISIGAO

FRETE LENHA

FRETE SOJA

TOTAL GLOSA

(BASE DE
CALCULO)

GLOSA
CREDITO
COFINS

GLOSA
CREDITO
PIS/IPASEP

JuL 2017

27.394,00

232.449,91

250.843,91

19.748,14

4.287.42

AGO 2017

29.967,00

232.877,26

262.844,26

19.976,16

4.336,93

SET 2017

28.508,44

230.744,10

259.252,54

19.703,19

4.277.67

Assim, a decisdo recorrida vai ao encontro da Sumula CARF n° 188, motivo pelo

gual o apelo recursal ndo comporta conhecimento.
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No mesmo sentido, o Acérdao n? 9303-015.993, prolatado no julgamento do
processo n° 11080.720623/2017-22, do mesmo contribuinte, julgado em 12 de setembro de 2024:

RECURSO ESPECIAL. DECISAO RECORRIDA QUE ADOTA ENTENDIMENTO DE
SUMULA DO CARF. NAO CONHECIMENTO.

Nos termos do art. 118, §3°, do RICARF, ndo cabe Recurso Especial de decisdo de
qgualquer das Turmas que adote entendimento de sumula de jurisprudéncia dos
Conselhos de Contribuintes, da Camara Superior de Recursos Fiscais ou do CARF,
ainda que a sumula tenha sido aprovada posteriormente a data da interposicao
do recurso. No caso, houve edi¢cdo de Simula CARF n° 188 apds a interposicdo do
Recurso Especial da PGFN.

Conclusao
Diante do exposto, voto por nao conhecer do Recurso Especial.
Assinado Digitalmente

Semiramis de Oliveira Duro
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